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Ao Excelentíssimo Senhor
ADEMAR SANTANA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Canela/RS

Senhor Presidente.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, observando o disposto no art. 53 da Lei Municipal nº 3.045, de 15 de Setembro de 2010, apresenta Emenda Modificativa ao PL 86/2011 que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2012 e dá outras Providências”.
Justificativa:

A emenda ora apresentada enquadra o percentual destinado à reserva de contingência ao já praticado pelo município através da Lei Municipal nº 3.045, de 15 de Setembro de 2010 (LDO 2011), bem como busca que a reserva de contingência seja utilizada para o fim a que se destina conforme legislação aplicável.

De acordo com o que cita o inciso III, do Art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal, o projeto de Lei do Orçamento Anual (LOA), conterá a Reserva de Contingência cuja forma de utilização e montante, calculados com base na Receita Corrente Líquida, serão estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e destinados, em princípio, ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais e imprevistos.
Vemos que os riscos fiscais se tratam de superveniências passivas, e, para a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva de Contingência deverá ser utilizada para a cobertura desses possíveis aumentos passivos. Esse fato representa a atuação da contabilidade governamental em conformidade com o Princípio Contábil da Prudência, pois promove o contingenciamento de recursos para a cobertura de possíveis riscos fiscais.
Desta forma conclui-se que a Reserva de Contingência assume uma função muito importante na Administração Pública, uma vez que ela oferece aos gestores públicos uma garantia orçamentária ao atendimento de possíveis riscos fiscais e imprevistos. Porém, para uma maior eficácia da Reserva, é necessário que haja uma melhor mensuração desses riscos fiscais, a fim de que não ocorra um superdimensionamento dos mesmos e, consequentemente, da Reserva. Além disso, é importante que o administrador dê à população as razões que determinaram o contingenciamento de recursos orçamentários, já que é o povo o grande financiador da Administração Pública, e, dessa forma, espera o maior retorno possível na utilização dos recursos por parte do Governo, o que não se vê contemplado no PL 86/2011 sendo assim cabida a modificação no percentual pelos motivos expostos.
Câmara Municipal de Vereadores de Canela, 05 de setembro de 2011.

Feliciano Foss

Vereador - PP
EMENDA MODIFICATIVA 02 AO PL N° 86, DE 29 DE JULHO DE 2011.


Art. 1º - O parágrafo 1º do art. 14 do Projeto de Lei 86/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 14 -............
I - ....................

II - ...................

“§ 1º A reserva de contingência, de que trata o inciso II do caput, será fixada em, no mínimo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta”.
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